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 RESOLUÇÃO Nº 02/ 2025 

 

 

“Regulamenta as vagas de estágio no 

âmbito da Câmara Municipal de Astolfo 

Dutra e dá outras providências.” 

 

Â Mesa Diretora da Ca mara Municipal de Âstolfo Dutra, no uso de suas atribuiço es 

legais e regimentais, aprova pelo Egre gio Plena rio desta douta casa de Leis a 

presente Resoluça o: 

 

Art. 1º. Â contrataça o de estudante pelo regime de esta gio, no a mbito da Ca mara 

Municipal de Âstolfo Dutra, passa a ser regulamentada nos termos e condiço es 

especificadas nesta Resoluça o. 

Art. 2º. O sistema de esta gio instituí do pela Ca mara Municipal de Âstolfo Dutra 

objetiva proporcionar oportunidades de esta gio a alunos que estejam cursando o 

ensino superior, preparando-os para o trabalho produtivo, mediante a concessa o de 

bolsas-auxí lio, em conformidade com a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 

2008, e de acordo com as determinaço es desta Resoluça o. 

Art. 3º. Para caracterizaça o e definiça o do esta gio e  necessa rio termo de conve nio 

entre a instituiça o de ensino e a Ca mara Municipal, onde sera o estabelecidas as 

condiço es de seleça o, jornada de trabalho, causas de rescisa o ou desligamento, prazo 

do contrato e outros dados definidores das obrigaço es das partes, inclusive o 

pertinente ao seguro de acidentes pessoais em favor do estudante. 

Art. 4º. Â jornada de atividade em esta gio sera  de 04 (quatro) horas dia rias, a ser 

cumprida dentro do hora rio de expediente da Ca mara. 

§1º Âs ause ncias eventuais, devidamente justificadas, na o acarretara o desconto na 

bolsa auxí lio do estagia rio. 

Art. 5º. E  assegurado ao estagia rio, sempre que o esta gio tenha duraça o igual ou 

superior a 01 (um) ano, perí odo de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 

preferencialmente durante as fe rias escolares. 

§ 1º. O recesso de que trata o caput deste artigo sera  remunerado. 
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§ 2º. Os dias de recesso previstos neste artigo sera o concedidos de maneira 

proporcional, nos casos em que o perí odo de esta gio for inferior a 01 (um) ano. 

Art. 6º. Â Ca mara Municipal concedera  ao estagia rio, bolsa-auxí lio por me s 

efetivamente realizado, no seguinte valor: 

a) 50% (cinquenta por cento) sala rio mí nimo nacional. 

Art. 7º. Âs vagas de esta gio existente sera o distribuí das conforme quadro abaixo: 

NÚMERO DE 
VAGAS 

LOTAÇÃO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 

02 CAC – Centro de 
Atendimento ao 

Cidadão 

20 horas Ensino Superior 
em Direito ou 
Serviço Social 

 

Parágrafo Único - Considerando as condiço es necessa rias para a aprendizagem do 

estagia rio, suas atribuiço es devera o manter relaça o entre seu curso e as tarefas 

desenvolvidas pelo setor no qual esta  lotado. 

Art. 8º. Â supervisa o do estagia rio devera  ser realizada em conjunto, pelo 

Coordenador Legislativo e o Âssessor Jurí dico da Ca mara Municipal. 

Art. 9º. Âs despesas decorrentes da aplicaça o desta Resoluça o correra o a  conta de 

dotaço es orçamenta rias especí ficas. 

Art. 10. Esta Resoluça o entra em vigor na data de sua publicaça o, revogando 

disposiço es em contra rio. 

Âstolfo Dutra/MG, 16 de Janeiro de 2025. 

 
 
 

__________________________________________________________ 
Clemilson Âlves Neiva 

Presidente da Ca mara Municipal de Âstolfo Dutra 
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